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DELIBERAÇÃO Nº020/2013 – CEAS

(Revogada por meio da Deliberação n°059/2014 CEAS/PR – publicada no 
DIOE n°9256 de 28/07/14)

O  Conselho  Estadual  de  Assistência  Social  –  CEAS/PR,  reunido 

ordinariamente em 10 de maio de 2013 e, no uso das suas atribuições regimentais,

DELIBERA

Art. 1º – Pela indicação de 2(dois) conselheiros da sociedade civil do CEAS/PR 

para  acompanhar  as  reuniões  da  Comissão  Intergestores  Bipartite  –  CIB/PR, 

conforme abaixo:

I – Plínio Marcondes Madureira (Titular).

II – Inês Roseli Soares Tonello (Suplente).

Art. 2º – A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

                                 PUBLIQUE-SE

     Curitiba, 10 de maio de 2013

Leandro Nunes Meller
Presidente CEAS/PR
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